
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

 

P A R E C E R  Nº 196/72 

 

Aprovado em 21/2/1971 

 

Aprova-se a contratação do Lauro Gurgel Ramalho 

Filho para Professor assistente, junto ao 

Departamento de Ciências Sociais, da Faculdade de 

Filosofia, Ciências e Letras de Rio Claro. 

 

PROCESSO CEE Nº 1292/71 

INTERESSADO - FFCL DE RIO CLARO 

ASSUNTO - contratação - LAJJRO GURGEL RAMALHO FILHO - Professor- 

Assistente - Departamento de Ciências Sociais - Aprovado. 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

RELATOR - CONSELHEIRO PE. ALDEMAR MOREIRA 

 

 

 

HISTÓRICO:- Trata-se da solicitação para o contrato do Sr. Lauro 

Gurgel Ramalho Filho, como Professor assistente, junto ao Departamento de 

Ciências Sociais, na disciplina de Sociologia. 

Li a apreciação da CESESP (fls. 55 a 59) e sua conclusão favorável 

diante da correção do processo. 

CONCLUSÃO: Nada pois, obsta a aceitação deste contrato, de acordo 

com as exigências em vigor. 

 

 

São Paulo, 4 de dezembro do 1971 

a) Conselheiro Pe. Aldemar Moreira - Relator 

 

A CÂMARA DO ENSINO DE TERCEIRO GRAU, em sessão realizada nesta 

data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a conclusão do VOTO 

do nobre Conselheiro Pe. Aldemar Moreira. 

Presentes os nobres Conselheiros: 

Conselheira Amélia A. Domingues de Castro, Conselheiro Laerte 

Ramos de Carvalho, Conselheiro Luiz Cantanhede de C. Almeida Filho, 

Conselheiro Luiz Ferreira Martins, Conselheiro Moacyr Expedito R. Vaz 

Guimarães, Conselheiro Oswaldo Aranha Bandeira de Mello e Conselheiro 

Wlademir Pereira. 

 

São Paulo, 20 de dezembro de 1971 

a) Conselheiro Paulo Gomes Romeo - Relator 


